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INDICAÇÃO N° 3774/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder Executivo, por meio dos departamentos competentes, iluminar de forma adequada
as passagens de pedestres distribuídas pelo Município, sejam elas faixas de pedestres e/ou
faixas elevadas.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação  proveniente  de  transeuntes.  Conforme  relatos,  existem  locais  onde  a
visibilidade  não  é  boa  durante  a  noite,  e  as  faixas  com  iluminação  apropriada
proporcionariam mais segurança ao evidenciarem pessoas na intenção de atravessarem as
ruas.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE JULHO DE 2021 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




